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CONCURSO UFAM - FORMULÁRIO - RESPOSTA RECURSOS 
 

EDITAIS: N° 22 E 23 DE 02 DE MAIO DE 2016/GR-UFAM 
 

NÍVEL: SUPERIOR 
 

CARGO: NOME: ADMINISTRADOR 
                 CÓDIGO: NS01/NS22/NS28 
 
TÓPICO: CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
 
QUESTÃO: Nº 21 
 
INTERESSADO: JESUS NILSON ALVES LUZ 
 
QUESTIONAMENTO:  
Não existe poder de talentos.  
 
PARECER:  
A classificação de cinco categorias elaborado por John French e Bertram Raven. Indicam as cinco ba-
ses ou fontes de poder: coerção, recompensa, legitimidade, talento e referência, por conseguinte o 
questionamento não faz sentido. 
O poder do talento 

O poder do talento consiste na influência que se exerce como resultado da perícia, da 
habilidade específica ou do conhecimento. A perícia tornou-se uma das mais poderosas fontes de 
influência, uma vez que o mundo depende cada vez mais da tecnologia. À medida que as tarefas se 
tornaram mais especializadas, ficamos mais dependentes dos peritos para atingir nossos objetivos. 
Assim, como os médicos são peritos e possuem o poder do talento - a maioria de nós segue, sem discutir, 
os conselhos que eles dão, devemos reconhecer que os especialistas em computação, os peritos em 
tributação, os economistas, os psicologos industriais e outros também exercem o poder resultante de um 
talento específico. 
 
RESPOSTA: MANTER GABARITO NA ALTERNATIVA “E”. 
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